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6.1.1.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminató-
rio, deverá ser observado o seguinte procedimento:

a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 
candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5. deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores.

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3. deste edital.

6.1.2. A prova específica também terá caráter eliminatório, 
caso compareçam mais de 04 (quatro) candidatos no dia de 
sua realização.

6.1.2.1. Na hipótese da prova específica ter caráter elimina-
tório, deverá ser observado o seguinte procedimento:

a) ao final da prova específica cada examinador atribuirá 
ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.6. deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova espe-
cífica será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora 
em sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova específica com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiveram notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova específica;

e) as notas atribuídas na prova específica por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1. deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10(dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2.2. Caso a(s) prova(s) escrita(s) e/ou específica não 
tenha(m) caráter eliminatório, a(s) nota(s) atribuída(s) nesta(s) 
prova(s) deverá(ao) ser divulgada(s) no final do concurso, nos 
termos do subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos. 
Também deverão constar do relatório os critérios de julgamento 
adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os 
documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da Faculdade de Ciências Médicas, que só poderá 
rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 
(dois terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrôni-

co da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br)
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis sítio 
www.fcm.unicamp.br, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em 
dia em que não houver expediente na Universidade, no sábado, 
domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 01(um) ano, 
a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos 
aprovados nas provas eliminatórias.

Prova escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas 
ou conjunto de disciplinas em concurso. Esta prova consistirá 
de quatro questões dissertativas elaboradas pela Comissão 
Julgadora e terá duração de 2 (duas) horas, não sendo permitida 
a consulta de qualquer tipo de material.

5.5.1. Nos termos da Deliberação da Congregação/FCM 
nº 279/2016 a prova escrita terá também caráter eliminatório, 
além de classificatório, caso compareçam mais de 04(quatro) 
candidatos no dia de sua realização.   

5.5.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova escrita.

Prova específica
5.6. Na prova específica a Comissão Julgadora avaliará o 

domínio do conhecimento e aptidão do candidato na área. Esta 
prova consistirá de análise do plano de trabalho entregue pelo(s) 
candidato(s) no ato da inscrição, pela Comissão Julgadora.

5.6.1. Nos termos da Deliberação da Congregação/FCM nº 
279/2016 a prova específica terá também caráter eliminatório, 
além de classificatório, caso compareçam mais de 04(quatro) 
candidatos no dia de sua realização.   

5.6.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova específica.

Prova de títulos
5.7. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.7.1. Para fins de julgamento da prova de títulos serão 
considerados os seguintes documentos:

a) Título de Graduação;
b) Título de Especialização;
c) Título de Mestrado;
d) Título de Doutorado;
e) Título de Mestrado Profissional;
f) Pós-Doutorado;
g) Publicações acadêmico-científicas (artigos, livros, capí-

tulos de livros, etc);
h) Publicações em revistas de circulação nacional/inde-

xadas;
i) Publicações em revistas de circulação internacional / 

indexadas;
j) Experiência docente;
k) Experiência profissional;
l) Participação em atividades de extensão;
m) Atividades acadêmicas durante a graduação (iniciação-

-científica, monitoria, estágio);
n) Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisa;
o) Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
p) Premiação e distinção acadêmica;
q) Assessoria e consultoria;
r) Produções artístico-culturais;
s) Patentes ou propriedades intelectuais registradas;
5.7.2. A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios 

para julgamento da prova de títulos, considerando a qualidade 
e o interesse da produção do candidato:

a) A Relevância do tema da produção do candidato na 
comunidade de especialistas;

b) Dificuldade, raridade e valor que os resultados da produ-
ção do candidato têm perante a comunidade científica;

c) Relevância, contribuição e aderência da produção do 
candidato para a área do concurso;

d) Impacto científico, artístico, social e de inovação da 
produção do candidato;

e) Criatividade, inovação e abertura de novas técnicas/
temas de pesquisa para a área do concurso;

f) Conhecimento, domínio e maturidade na área do con-
curso;

g) Compreensão global da área e do impacto da sua pes-
quisa em áreas vizinhas;

h) Legibilidade e qualidade da difusão dos teoremas/
resultados dos textos escritos, e/ou alcance da produção das 
atividades artístico-culturais do candidato;

5.7.3. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir o julgamento 
da prova de títulos.

5.7.4. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova de títulos, elaborando parecer circunstanciado 
que indique os critérios de julgamento e a pontuação atribuída 
a cada candidato.

Prova de arguição
5.8. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.8.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.8.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova didática
5.9. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candi-
dato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.9.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.9.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, diapositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

5.9.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.10. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.11 A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pontos 
quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder o 
tempo máximo pré-determinado para as provas didática e de 
arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição, didática, escrita e especí-

fica terão caráter classificatório.
6.1.1. A prova escrita também terá caráter eliminatório, 

caso compareçam mais de 04 (quatro) candidatos no dia de 
sua realização.

é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamente, 
contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias 
e conhecimento para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – CPDI 
– para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP.

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/01, cujo texto integral está disponível no sítio:

h t t p : / / w w w. p g . u n i c a m p . b r / m o s t r a _ n o r m a .
php?consolidada=S&id_norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor, 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.558,71
b) RTC – R$ 6.495,06
c) RDIDP – R$ 14.761,29
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no perí-
odo de 20 (vinte) dias úteis, a contar de 9 horas do primeiro dia 
útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário Oficial 
do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minutos do último dia do 
prazo de inscrição.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Ciências 
Médicas, contendo nome, domicílio e profissão, acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá apresentar 
apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, ou docu-
mento oficial equivalente, sendo que a comprovação do título 
de Doutor será exigida por ocasião da admissão. O candidato 
que tenha obtido o título de Doutor no exterior, caso aprovado, 
deverá obter, durante o período probatório, o reconhecimento 
do referido título para fins de validade nacional, sob pena de 
demissão;

b) documento de identificação pessoal, em forma digital 
(pdf);

c) 1 (um) exemplar de memorial, em forma digital (pdf), com 
o relato das atividades realizadas e a comprovação dos traba-
lhos publicados e demais informações, que permitam avaliação 
dos méritos do candidato, a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
d) 1 (um) exemplar ou cópia de cada trabalho ou documen-

to mencionado no memorial, em forma digital (pdf);
e) 1 (um) exemplar do plano de trabalho, em forma digital 

(pdf) no qual deverá constar Plano de Trabalho contendo:
e.1. Projeto de Pesquisa que o candidato pretende desen-

volver no âmbito da Área indicada no preâmbulo deste Edital, 
demonstrando independência na concepção e autonomia para 
a sua execução;

e.2. Proposta de atividades junto ao ensino (graduação, 
residência-médica, pós-graduação), pesquisa e extensão.

3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.

3.2.2. Cópias impressas adicionais do Memorial poderão ser 
solicitadas, à critério da Comissão Julgadora.

3.2.3. O candidato portador de necessidades especiais, tem-
porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.2.4. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.2.5. Após realizar a inscrição no link indicado no item 3.1, 
com envio dos documentos solicitados, o candidato confirmará 
a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu 
pedido de inscrição.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as condições do 
edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o requerimento de 
inscrição com toda a documentação ao Diretor da Faculdade de 
Ciências Médicas, que a submeterá ao Departamento ou a outra 
instância competente, definida pela Congregação da Unidade a 
que estiver afeta a(s) área(s) em concurso, tendo este o prazo 
de 15 dias para emitir parecer circunstanciado sobre o assunto.

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será sub-
metido à aprovação da Congregação da Unidade, instância que 
deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio www.fcm.unicamp.br a 
deliberação da Congregação referente às inscrições e composi-
ção da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado 
no sitio www.fcm.unicamp.br, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias úteis do início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela Con-
gregação da Unidade, e sua composição deverá observar os 
princípios constitucionais, em particular o da impessoalidade.

4.1.1. Pelo menos dois membros da Comissão Julgadora 
deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras insti-
tuições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder às 
arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classi-
ficando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas:
a) prova escrita (peso 1);
b) prova específica (peso 1);
c) prova de títulos (peso 1);
d) prova de arguição (peso 1);
e) prova didática (peso 1).
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.

reira do Magistério Secundário Técnico para a jornada definida 
para as vagas a que se refere este Edital.

42. Os candidatos aprovados serão admitidos e exercerão 
suas atividades dentro do prazo estabelecido neste Edital.

43. O material entregue pelos candidatos no ato da ins-
crição será arquivado para fins de consulta pelas comissões da 
Universidade e cumprimento dos trâmites de contratação.

44. Cópias das Deliberações mencionadas poderão ser 
obtidas no site da Secretaria Geral da Unicamp (http://www.
sg.unicamp.br) ou junto à Secretaria da Comissão Geral de 
Avaliação, que poderá prestar quaisquer outras informações 
relacionadas ao Processo Seletivo Público.

45. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado de acordo com 
o disposto no item 39.

46. No ato de realização das provas serão seguidas as 
recomendações e protocolos de biossegurança definidas pelas 
autoridades de saúde pública e pela Universidade, vigentes na 
ocasião da realização das provas.

47. Os casos omissos serão objeto de deliberação da 
Comissão Julgadora.

ANEXO 1
EMENTAS
Disciplinas: Equipamento e Instrumental, Material de Próte-

se, Anatomia e Escultura Dental, Prótese Odontológica I, Prótese 
Odontológica II, Prótese Odontológica III.

EQUIPAMENTO E INSTRUMENTAL
Apresentação dos equipamentos e instrumentais básicos 

de finalidade protética para o conhecimento da fabricação, 
indicação e correta utilização dos mesmos, sendo asseguradas 
ao aluno a identificação e avaliação de rotinas, protocolos de 
trabalho, instalações e operações de equipamentos próprios 
do campo de atuação e sua manutenção. Orientações e noções 
básicas de Segurança no Trabalho, Ergonomia e Ética Odon-
tológica.

MATERIAL DE PRÓTESE
Identificação, utilização e classificação da composição e 

propriedades físico-químicas de materiais como gessos odonto-
lógicos, ceras odontológicas, resinas acrílicas, resinas compostas, 
cerâmicas odontológicas, revestimentos e metais, necessários 
ao desenvolvimento das técnicas utilizadas na confecção das 
próteses odontológicas.

ANATOMIA E ESCULTURA DENTAL
Apresentação da morfologia do dente em seus mínimos 

aspectos visando proporcionar ao aluno o aprimoramento 
dígito-motor, os principais aspectos da oclusão dental, o engre-
namento dos dentes e sua função articular através do estudo 
dos ossos do crânio, músculos e da articulação temporoman-
dibular (ATM).

PRÓTESE ODONTOLÓGICA I
Conhecimento e desenvolvimento das fases e técnicas da 

produção de próteses em geral, tais como: Oclusão Dentária, 
Próteses Fixas e Próteses Ortodônticas, com a finalidade da 
reabilitação oral através da recomposição do equilíbrio oclusal 
e da reposição de elementos ausentes, proporcionando funções 
de suma importância como a mastigação, a fonética, a estética 
bucal e o equilíbrio tanto neuro-muscular quanto psicológico.

PRÓTESE ODONTOLÓGICA II
Conhecimento e desenvolvimento de técnicas de produção 

das próteses em geral, tais como: Registro Intra-oral, Prótese 
Total Imediata e Implantes, com a finalidade da reabilitação oral 
através da recomposição do equilíbrio oclusal e da reposição de 
elementos ausentes, proporcionando funções de suma importân-
cia como a mastigação, a fonética, a estética bucal e o equilíbrio 
tanto neuro-muscular quanto psicológico.

PRÓTESE ODONTOLÓGICA III
Conhecimento e desenvolvimento de técnicas de produção 

das próteses em geral, tais como: Próteses Parciais Removíveis e 
Implantes Odontológicos, com a finalidade da reabilitação oral 
através da recomposição do equilíbrio oclusal e da reposição de 
elementos ausentes, proporcionando funções de suma importân-
cia como a mastigação, a fonética, a estética bucal e o equilíbrio 
tanto neuro-muscular quanto psicológico.

ANEXO 2
TEMAS PARA A PROVA DIDÁTICA
Disciplinas: Equipamento e Instrumental, Material de Próte-

se, Anatomia e Escultura Dental, Prótese Odontológica I, Prótese 
Odontológica II, Prótese Odontológica III.

1. - Anatomia craniofacial.
2. - Oclusão Dentária.
3. - Materiais Dentários.
4. - Equipamentos e Instrumentais relacionados à Prótese 

Dentária.
5. - Prótese Fixa.
6. - Ortodontia.
7. - Prótese Total.
8. - Prótese Removível.
9. - Estética.
10. Implantodontia.
ANEXO 3
HORÁRIO DAS AULAS
Disciplinas: Equipamento e Instrumental, Material de Próte-

se, Anatomia e Escultura Dental, Prótese Odontológica I, Prótese 
Odontológica II, Prótese Odontológica III.

2ª feira - período noturno (19h às 23h);
3ª feira - período noturno (19h às 23h);
4ª feira - período noturno (19h às 23h);
5ª feira - período noturno (19h às 23h);
6ª feira - período noturno (19h às 23h).
(Proc. nº 13-P-06520/2024)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL
O Diretor da Faculdade de Ciências Médicas da Universi-

dade Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna 
pública a abertura de inscrições para o concurso público de 
provas e títulos, para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção preferencial para 
o RDIDP, nos termos do item 2, na área de Ginecologia, nas 
disciplinas MD 132 Atenção Integral à Saúde da Mulher II, 
RI 014 Ambulatório de Planejamento Familiar, RI 052 Centro 
Cirúrgico de Ginecologia II, RI 057 Ambulatórios Especializados 
de Ginecologia II, RI 037 Centro Cirúrgico de Ginecologia III, RI 
038 Unidade de Terapia Intensiva, Ambulatórios de Ginecologia 
Endócrina e Infecções Genitais, RI 062 Ultrassonografia e Ambu-
latório de Menorragia, RI 064 Histeroscopia, Infecções Genitais, 
Uroginecologia, Endometriose e Ginecologia Endócrina, do 
Departamento de Tocoginecologia da Faculdade de Ciências 
Médicas da Universidade Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do Título de Doutor.
1.2.É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:
1.2.1. a) Graduado em Medicina, com Residência Médica 

em Obstetrícia e Ginecologia.
b) Doutorado em programas relacionados à Obstetrícia e 

Ginecologia;
c) Tenha contribuição científica original e relevantes nas 

áreas de ginecologia
d) Tenha experiência em realização de atendimentos e 

procedimentos cirúrgicos ginecológicos de alta complexidade.
1.2.2. A inscrição de candidato que deixar de atender ao 

perfil desejável não será indeferida por este motivo.
2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 

filetti
Retângulo

filetti
Retângulo



segunda-feira, 4 de março de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (42) – 189

7.2 - O resultado final do Processo Seletivo será submetido 
à homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão - 
CEPE, mediante parecer da Câmara Interna de Desenvolvimento 
de Docentes - CIDD.

7.3. - A relação dos candidatos classificados será publicada 
no Diário Oficial do Estado, com as notas finais de cada um.

8 - DA ELIMINAÇÃO
8.1 - Será eliminado do processo seletivo público o can-

didato que:
a) deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

Prova de Títulos.
9 - DO RECURSO
9.1 - O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do processo seletivo, exclusivamente de nulidade, ao Conselho 
Universitário, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação 
no Diário Oficial do Estado da homologação do processo seletivo 
pela CEPE.

9.1.1 - O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

9.1.2 - Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

9.1.3 - Recursos extemporâneos não serão recebidos.
9.2 - O resultado do recurso será divulgado no site da Secre-

taria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar 
nenhuma espécie de desconhecimento.

10.2 - As convocações, avisos e resultados deste Processo 
Seletivo serão publicados no Diário Oficial do Estado e estarão 
disponíveis no site do COTIL (www.cotil.unicamp.br/portal/
concursos/), quando necessário, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato o seu acompanhamento.

10.3 - Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem 
em dia em que não há expediente na Universidade, no sábado, 
domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente.

10.4 - O prazo de validade deste processo seletivo será de 
12 (doze) meses, contados a partir da data de homologação 
pela CEPE.

10.4.1 - O prazo de validade deste processo seletivo poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, atendendo 
interesse institucional.

10.5 - A critério do Colégio Técnico de Limeira, ao candidato 
aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além da citada neste Edital, de curso ou departamento diferen-
tes, desde que afins à área do processo seletivo ou à área de 
atuação do candidato.

10.6 - O candidato aprovado e admitido somente será 
considerado estável após o cumprimento de estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

10.7 - Até 30 (trinta) dias após a publicação da homologa-
ção do processo seletivo, o candidato poderá solicitar a retirada 
das cópias do curriculum vitae e documentos comprobatórios, 
entregues no ato da inscrição e que não foram utilizados pela 
Comissão Julgadora, mediante requerimento protocolado não 
setor de Recursos Humanos/Protocolo. Após esse prazo, se não 
retirados, os documentos poderão ser descartados.

10.8 - Cópia da Deliberação CEPE-A-004/2012 poderá 
ser obtida no site da Secretaria Geral da UNICAMP (www.
sg.unicamp.br) ou na Secretaria da Comissão Geral de Avaliação, 
que poderá prestar quaisquer outras informações relacionadas 
ao processo seletivo.

10.9 - Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alte-
rações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

ANEXO I
EMENTA
Disciplinas: Equipamento e Instrumental, Material de Próte-

se, Anatomia e Escultura Dental, Prótese Odontológica I, Prótese 
Odontológica II, Prótese Odontológica III.

EQUIPAMENTO E INSTRUMENTAL
Apresentação dos equipamentos e instrumentais básicos 

de finalidade protética para o conhecimento da fabricação, 
indicação e correta utilização dos mesmos, sendo asseguradas 
ao aluno a identificação e avaliação de rotinas, protocolos de 
trabalho, instalações e operações de equipamentos próprios 
do campo de atuação e sua manutenção. Orientações e noções 
básicas de Segurança no Trabalho, Ergonomia e Ética Odon-
tológica.

MATERIAL DE PRÓTESE
Identificação, utilização e classificação da composição e 

propriedades físico-químicas de materiais como gessos odonto-
lógicos, ceras odontológicas, resinas acrílicas, resinas compostas, 
cerâmicas odontológicas, revestimentos e metais, necessários 
ao desenvolvimento das técnicas utilizadas na confecção das 
próteses odontológicas.

ANATOMIA E ESCULTURA DENTAL
Apresentação da morfologia do dente em seus mínimos 

aspectos visando proporcionar ao aluno o aprimoramento 
dígito-motor, os principais aspectos da oclusão dental, o engre-
namento dos dentes e sua função articular através do estudo 
dos ossos do crânio, músculos e da articulação temporoman-
dibular (ATM).

PRÓTESE ODONTOLÓGICA I
Conhecimento e desenvolvimento das fases e técnicas da 

produção de próteses em geral, tais como: Oclusão Dentária, 
Próteses Fixas e Próteses Ortodônticas, com a finalidade da 
reabilitação oral através da recomposição do equilíbrio oclusal 
e da reposição de elementos ausentes, proporcionando funções 
de suma importância como a mastigação, a fonética, a estética 
bucal e o equilíbrio tanto neuro-muscular quanto psicológico.

PRÓTESE ODONTOLÓGICA II
Conhecimento e desenvolvimento de técnicas de produção 

das próteses em geral, tais como: Registro Intra-oral, Prótese 
Total Imediata e Implantes, com a finalidade da reabilitação oral 
através da recomposição do equilíbrio oclusal e da reposição de 
elementos ausentes, proporcionando funções de suma importân-
cia como a mastigação, a fonética, a estética bucal e o equilíbrio 
tanto neuro-muscular quanto psicológico.

PRÓTESE ODONTOLÓGICA III
Conhecimento e desenvolvimento de técnicas de produção 

das próteses em geral, tais como: Próteses Parciais Removíveis e 
Implantes Odontológicos, com a finalidade da reabilitação oral 
através da recomposição do equilíbrio oclusal e da reposição de 
elementos ausentes, proporcionando funções de suma importân-
cia como a mastigação, a fonética, a estética bucal e o equilíbrio 
tanto neuro-muscular quanto psicológico.

ANEXO II
Turnos de trabalho
• De segunda a sexta-feira, nos períodos da manhã, tarde e 

noite; aos sábados, pela manhã. Poderá haver até 6 aulas (cada 
uma com 45 minutos) no sábado pela manhã.

• Carga horária semanal de 40 horas, sendo até 70% 
destinados à ministração de aulas e o restante para preparação 
de aulas, correção de avaliações, reuniões e aprimoramento 
docente.

• A atribuição das classes definitivas será feita após a 
indicação para admissão, sendo que o contratado deverá ter 
disponibilidade para lecionar nos períodos diurno, de segunda a 
sexta-feira, e, no período da manhã, aos sábados.

(Proc. nº 13-P-06577/2024)

5.2.2 - A Prova Escrita terá caráter eliminatório, além do 
classificatório, caso o número de inscritos seja superior a 05 
(cinco). Nessa hipótese, deverão ser observadas as seguintes 
regras:

I - serão considerados aprovados na Prova Escrita os candi-
datos que obtiverem notas iguais ou superiores a 7 (sete) de, no 
mínimo, 3 (três) dos 5 (cinco) examinadores;

II - somente participarão das demais provas do processo 
seletivo os candidatos aprovados na Prova Escrita;

III - as notas atribuídas na Prova Escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do processo seletivo para fins de classificação;

IV - as notas atribuídas na Prova Escrita serão divulgadas 
após o seu término, caso tenham caráter eliminatório.

5.3 - Para efeito da Prova de Títulos, serão considerados:
a) grau de Doutor, obtido em Instituição devidamente 

credenciada, na área de conhecimentos a que concorre, em área 
correlata ou em Educação: 30 (trinta) pontos;

b) grau de Mestre, obtido em Instituição devidamente 
credenciada, na área de conhecimentos a que concorre, em área 
correlata ou em Educação: 25 (vinte e cinco) pontos;

c) grau de Especialização, obtido em Instituição devidamen-
te credenciada, na área de conhecimentos a que concorre, em 
área correlata ou em Educação: 20 (vinte) pontos;

d) publicação de livros, trabalhos ou artigos em Anais de 
Congressos e em revistas técnicas de circulação nacional e/
ou internacional, na área a que concorre - até 10 (dez) pontos, 
sendo 01 (um) ponto por publicação de trabalho ou artigo em 
Anais de Congressos e em revistas técnicas de circulação nacio-
nal e/ou internacional e 03 (três) pontos por publicação de livro;

e) comprovação do tempo de exercício de magistério no 
ensino médio ou superior - até 30 (trinta) pontos, limitando-se a 
03 (três) pontos por ano;

f) comprovação de tempo de experiência profissional não 
docente na área a que concorre até 30 (trinta) pontos, limitando-
-se a 03 (três) pontos por ano.

5.3.1 - As pontuações a que se referem as alíneas “a”, “b” e 
“c” do inciso deste artigo não poderão ser cumulativas.

5.3.2 - Serão atribuídas notas de 0 (zero) a 10 (dez) pelos 
examinadores, correspondentes, respectivamente, à pontuação 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

5.4 - A Prova Didática versará sobre o programa das discipli-
nas ou conjunto de disciplinas em concurso, e nela o candidato 
deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.4.1 - A matéria para a Prova Didática será sorteada com, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, de uma 
lista de 10 (dez) temas, elaborada pela Comissão Julgadora e 
previamente publicada no Diário Oficial do Estado e no site do 
Colégio Técnico de Limeira, como previsto no item 3.9 deste 
edital.

5.4.2 - A Prova Didática terá duração máxima de 30 
(trinta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o assunto do 
tema sorteado, vedada a simples leitura do texto da aula, mas 
facultando-se, com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o 
emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, disposi-
tivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

5.4.3 – Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0(zero) a 10 (dez).

5.5 - Na Prova de Arguição, o candidato poderá ser arguido 
sobre prática pedagógica, o conteúdo das disciplinas do proces-
so seletivo, plano de trabalho e currículo.

5.6 - As provas terão os seguintes pesos:
I - Prova Escrita: peso 2 (dois);
II - Prova de Títulos: peso 2 (dois);
III - Prova Didática: peso 5 (cinco);
IV - Prova de Arguição: peso 3 (três).
5.7 - As provas orais do presente processo seletivo público 

serão realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos 
assistir às provas dos demais candidatos.

5.8 - A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pontos 
quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder o 
tempo máximo pré-determinado para as provas didáticas e de 
arguição.

6 - DO JULGAMENTO
6.1 - As notas de cada prova serão atribuídas individual-

mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova.

6.2 - - Os envelopes contendo as notas serão abertos ao 
final de todas as provas do concurso, em sessão pública.

6.2.1. - Caso a Prova Escrita tenha caráter eliminatório, a 
nota desta prova será divulgada em data fixada no calendário.

6.3 - Os candidatos poderão receber notas de 0 (zero) a 
10 (dez).

6.4 - A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.4.1. - As médias serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o subsequente se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

6.5 - - - Cada examinador fará a classificação dos candida-
tos pela sequência decrescente das médias apuradas e indicará 
o candidato para preenchimento das vagas existentes, de acordo 
com as notas finais obtidas nos termos do item 6.4.1. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, considerando-se os 
critérios definidos pelo item 6.10.

6.6 - A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois 
de divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá 
parecer circunstanciado sobre o resultado do processo seletivo, 
justificando a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/
ou textos contendo as notas, as médias e a classificação dos 
candidatos.

6.6.1 - Poderão ser acrescentados ao relatório da Comissão 
Julgadora relatórios individuais de seus membros.

6.7 - O resultado do processo seletivo será imediatamente 
proclamado pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.8 - Serão considerados habilitados os candidatos que obti-
verem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 7 (sete).

6.9 - Serão indicados para admissão o candidato que 
obtiver o primeiro lugar, isto é, maior número de indicações da 
Comissão Julgadora e o candidato que obtiver o segundo lugar, 
isto é, o segundo maior número de indicações da Comissão 
Julgadora.

6.10 - O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, sendo que dar-se-á preferência ao candidato que:

1º - obtiver maior média na Prova Didática;
2º - obtiver maior média na Prova de Arguição;
3º - obtiver maior média na Prova Escrita;
4º - obtiver maior média na Prova de Títulos;
5º - Persistindo o empate, a decisão caberá, por votação, 

à Comissão Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, 
se couber.

6.11 - Excluído o candidato em primeiro lugar, procedi-
mento idêntico será adotado para determinação do candidato 
aprovado em segundo lugar e assim, subsequentemente, até a 
classificação do último candidato aprovado.

6.11.1 - Para as classificações seguintes, deverão ser 
desconsideradas as indicações do candidato já classificado e 
considerada a ordem de classificação feita por cada um dos 
examinadores para os candidatos remanescentes.

6.12 - As sessões de que tratam os itens 6.1, 6.2, 6.6 e 
6.7 serão realizadas no mesmo dia, em horários previamente 
divulgados.

7 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
7.1. - O Parecer da Comissão Julgadora será submetido à 

Comissão Geral de Avaliação – CGA – do Colégio, que só poderá 
rejeitá-lo, no todo ou em parte, justificadamente, pelo voto de 
2/3 de seus membros presentes.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE LIMEIRA
EDITAL 04/2024
O Diretor do Colégio Técnico de Limeira da Universidade 

Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública 
a abertura de inscrições para o concurso púbico de Provas e 
Títulos, para admissão de docentes na Carreira de Professor do 
Magistério Secundário Técnico – MST, para o Departamento de 
Saúde do Colégio Técnico de Limeira – COTIL, da Universidade 
Estadual de Campinas.

1 - DAS VAGAS
1.1 - O presente processo seletivo público se destina ao 

preenchimento de 02 (duas) vagas, em regime de trabalho 
ESUNICAMP, jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, enquadramento inicial na carreira MST, categoria e 
nível correspondentes à titulação do docente a ser admitido, 
conforme deliberação CEPE-A-02/1997, alterada pela delibera-
ção CEPE-A-05/2007.

1.2 - Durante seu prazo de validade, o resultado do presente 
processo seletivo poderá ser utilizado para preenchimento de 
outras vagas que surgirem na área.

1.3 - As vagas se referem às disciplinas de Equipamento e 
Instrumental, Material de Prótese, Anatomia e Escultura Dental, 
Prótese Odontológica I, Prótese Odontológica II e Prótese Odon-
tológica III, do Departamento de Saúde.

1.4 - As ementas das disciplinas a que se refere este proces-
so estão relacionadas no Anexo I deste edital.

1.5 – O turno de trabalho a que se refere este processo está 
relacionado no Anexo II deste edital.

2 - DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA INSCRIÇÃO
2.1 - O candidato deverá comprovar obrigatoriamente, atra-

vés dos documentos de inscrição, ser portador de:
a) Graduação em Odontologia e/ou Cirurgião Dentista.
b) Experiência Profissional na área deste processo de, no 

mínimo, 06 (seis) meses após a obtenção da titulação mínima 
exigida neste edital.

3 - DAS INSCRIÇÕES
3.1. – As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no perí-
odo de 20 (vinte) dias úteis, a contar de 9 horas do primeiro dia 
útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário Oficial 
do Estado (DOE), até às 23 horas 59 minutos do último dia do 
prazo de inscrição.

3.1.1 - Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, 
fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais ou 
apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.2 – No momento da inscrição deverá ser apresentado, 
por meio do sistema de inscrição, requerimento dirigido ao 
Diretor Geral do Colégio Técnico de Limeira, contendo nome, 
domicílio e profissão, acompanhado dos seguintes documentos 
(frente e verso):

I - prova de que é portador da titulação acadêmica exigida 
no edital (obrigatória), através de diplomas com indicação de 
registro (frente e verso);

II - prova de experiência profissional na área deste processo 
de, no mínimo, 06 (seis) meses após a obtenção da titulação 
mínima exigida neste edital (obrigatória);

III- prova da experiência docente na área deste processo, 
se houver;

IV – documento de identificação pessoal, em forma digital 
PDF;

V – curriculum vitae et studiorum e comprovantes do 
curriculum;

VI – Proposta de Plano de Trabalho, objeto do processo 
de seleção, que deverá contemplar a proposta pedagógica do 
candidato para pelo menos uma das disciplinas constantes do 
Anexo I, à escolha do candidato, devendo abordar:

• Planejamento das aulas;
• Estruturação das aulas práticas;
• Atividades extracurriculares;
• Bibliografia;
• Proposta de interdisciplinaridade;
• Outros itens importantes, segundo a visão pedagógica 

do candidato.
3.3 - O candidato poderá aditar, instruir ou completar 

seus documentos até a data fixada para o encerramento das 
inscrições.

3.4 – O candidato portador de necessidades especiais, tem-
porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita;

3.5 – A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.6 – Após realizar a inscrição no link indicado no item 3.1, 
com envio dos documentos solicitados, o candidato confirmará 
a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu 
pedido de inscrição;

3.7 - Recebida a documentação, a Comissão Geral de Ava-
liação - CGA - terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise 
das inscrições, inclusive quanto ao atendimento das condições 
do edital.

3.8 – O Colégio Técnico de Limeira divulgará no site www.
cotil.unicamp.br/concursos a deliberação da Comissão Geral de 
Avaliação referente às inscrições e composição da Comissão 
Julgadora;

3.9 - Os candidatos que tiveram os requerimentos de 
inscrição deferidos serão notificados a respeito do deferimento 
ou indeferimento das inscrições, da composição da Comissão 
Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário fixado 
para as provas, do local de sua realização e da lista de 10 (dez) 
temas para a realização da Prova Didática, por meio de edital a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado e no site (www.cotil.
unicamp.br) do Colégio Técnico de Limeira, com antecedência 
mínima de 20 (vinte) dias úteis do início das provas.

4 - DA COMISSÃO JULGADORA
4.1 - A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros efetivos, pertencentes à área do processo seletivo, ou 
área afim, aprovados pela Comissão Geral de Avaliação - CGA 
- e homologados pela Comissão Interna de Desenvolvimento 
de Docentes - CIDD - sendo que, pelo menos, 02 (dois) mem-
bros efetivos serão externos ao Colégio ou pertencer a outras 
instituições.

4.1.1 - Cada Comissão Julgadora terá sempre, além dos 
membros efetivos, 02 (dois) suplentes escolhidos da mesma 
forma, sendo, pelo menos, 01 (um) externo ao Colégio.

4.1.2 – A composição da Comissão Julgadora deverá 
observar os princípios constitucionais, em particular o da 
impessoalidade.

4.2 - A Comissão Julgadora examinará os títulos apresen-
tados, conduzir as provas do concurso e proceder às arguições, 
afim de fundamentar parecer circunstanciado classificando os 
candidatos.

4.3 – A Comissão Julgadora será presidida pelo membro 
da Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5 - DAS PROVAS
5.1 - O processo seletivo constará de Prova Escrita, Prova de 

Títulos, Prova Didática e Prova de Arguição.
5.2 - A Prova Escrita, de ordem geral e doutrinária, abran-

gerá o conteúdo do programa das disciplinas ou conjunto de 
disciplinas em concurso.

5.2.1 - Ao final da Prova Escrita, cada examinador atribuirá 
ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez).

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do concurso o candidato poderá solicitar a retirada dos 
memoriais (item 3.2. “c” e “d”) entregues no ato da inscrição 
e que não foram utilizados pela Comissão Julgadora, mediante 
requerimento protocolado na Secretaria Geral da Faculdade de 
Ciências Médicas. Após este prazo, se não retirados, os memo-
riais serão descartados.

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13.

9.8.1. Cópia(s) da(s) Deliberação(ões) mencionada(s) 
poderá(ão) ser obtida(s) no sitio www.sg.unicamp.br ou junto à 
Secretaria Geral da Faculdade de Ciências Médicas, que poderá 
prestar quaisquer outras informações relacionadas ao concurso 
público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concur-
so deverá ser objeto de novo Edital.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS:
MD132 Atenção Integral à Saúde da Mulher II
Emenda: Treinamento em serviços ambulatoriais e hos-

pitalares com pacientes ginecológicos e obstétricos de nível 
secundário e terciário de atenção. Ética.

RI014 Ambulatório de Planejamento Familiar
Ementa: Capacitar o médico residente com todos os pro-

cedimentos relacionados ao uso de métodos anticoncepcionais, 
incluindo inserção de DIU e implantes subdérmicos, adminis-
tração de injetáveis e hormonais orais assim como métodos de 
barreira. Também participará da realização de ecografias para 
seguimento de usuárias de DIU com problemas ou sem cauda 
visível. Realização de vasectomias ambulatoriais.

RI052 Centro Cirúrgico de Ginecologia II
Ementa: Capacitar o médico residente, através de técnicas 

de complexidade progressivamente maiores, para a realização 
de procedimentos terapêuticos cirúrgicos aplicados a patologias 
benignas do trato genital e trato urinário inferior. Cirurgias vagi-
nais e abdominais eletivas e de urgência. Obs.: A disciplina terá 
duração de 4 semanas, sendo oferecida para 1 aluno por mês, 
durante os 12 meses do ano.

RI057 Ambulatórios Especializados de Ginecologia II
Ementa: Capacitar o médico residente no estudo da inter-

relação hipotálamo-hipófise ovário. Diagnóstico e tratamento 
das síndromes endócrinas. Conduta nas disfunções endócrinas 
e infertilidade. Abordagem das disfunções ginecológicas secun-
dárias a doenças sistêmicas. Conduta nas disfunções menstruais 
em pacientes com coagulopatias. Capacitar o médico residente 
na manipulação dos procedimentos propedêuticos e terapêuti-
cos da esterilidade conjugal. Atividades de terapêutica na reali-
zação de inseminações intrauterinas e participação no programa 
de fertilização "in vitro" através da indução de ovulação e 
monitorização do desenvolvimento folicular mediante ecografia, 
assim como coleta de oócitos e transferência de embriões. Per-
mitir ao médico residente conhecimentos teóricos e práticos de 
fisiopatologia do climatério, com ênfase nos aspectos clínicos, 
propedêutica, tratamento e principais complicações e patologias 
próprias do climatério, fornecendo bases sólidas para manejo 
das pacientes. Possibilitar ao médico residente a compreensão 
geral e condutas teóricopráticas no atendimento e conheci-
mento da fisiologia infantopuberal, modificações fisiológicas 
da adolescência e problemas ginecológicos da adolescência. 
Ênfase nos aspectos psicológicos, anticoncepção, prevenção de 
doenças sexualmente transmissíveis, irregularidades menstruais, 
vulvovaginites e na prevenção e tratamento de patologias mais 
comuns dessa faixa etária. Capacitar o médico residente para o 
diagnóstico e tratamento da endometriose.

RI037 Centro Cirúrgico de Ginecologia III
Ementa: Capacitar o médico residente, através de técnicas 

de complexidade progressivamente maiores, na realização de 
procedimentos terapêuticos cirúrgicos aplicados a patologias 
benignas do trato genital e trato urinário inferior. Cirurgias vagi-
nais e abdominais eletivas e de urgência. Cirurgia laparoscópica.

RI038 Unidade de Terapia Intensiva, Ambulatórios de Gine-
cologia Endócrina e Infecções Genitais

Ementa: Capacitar o médico residente na assistência a 
mulheres com patologias ginecológicas e obstétricas, clínicas 
ou cirúrgicas graves e com indicação de cuidados intensivos. 
Treinamento em condutas para pacientes em cuidados inten-
sivos, clínicos e cirúrgicos. Capacitar o médico residente ao 
estudo da inter-relação hipotálamo-hipófise ovário. Diagnóstico 
e tratamento das síndromes endócrinas. Conduta nas disfunções 
endócrinas e infertilidade. Abordagem das disfunções ginecoló-
gicas secundárias a doenças sistêmicas. Conduta nas disfunções 
menstruais em pacientes com coagulopatias. Abordagem diag-
nóstica clínico-laboratorial das úlceras e fluxo genital, interpre-
tação microbiológica e sorologia das DST e AIDS. Promover o 
tratamento medicamentoso/cirúrgico.

RI062 Ultrassonografia e Ambulatório de Menorragia
Ementa: Capacitar o médico residente a indicar, realizar e 

interpretar exames ultrassonográficos morfológico obstétrico e 
ginecológico com utilização de dopplervelocimetria. Treinamen-
to em doenças benignas e malignas ginecológicas e de mama, 
incluindo realização de punções e biópsias dirigidas. Treinamen-
to em obstetrícia normal e patológica com realização de procedi-
mentos diagnósticos de baixa e média complexidade. Possibilitar 
ao médico residente a compreensão geral e a capacidade de 
indicar condutas teórico-práticas no atendimento. Baseia-se no 
conhecimento do sangramento menstrual anormal, identifican-
do claramente sua causa, através da profunda compreensão da 
fisiologia menstrual e endocrinologia ginecológica.

RI064 Histeroscopia, Infecções Genitais, Uroginecologia, 
Endometriose e Ginecologia Endócrina

Ementa: Capacitar o médico residente na investigação de 
patologias endometriais orgânicas e disfuncionais, envolvendo 
procedimentos diagnósticos e terapêuticos histeroscópicos. 
Interpretação das imagens histeroscópicas. Histeroscopia ambu-
latorial e cirúrgica. Capacitar o médico residente quanto ao 
entendimento das doenças sexualmente transmissíveis/AIDS 
e vulvovaginites recorrentes. Abordagem diagnóstica clínico-
-laboratorial das úlceras e fluxo genital, interpretação micro-
biológica e sorologia das DST e AIDS. Promover o tratamento 
medicamentoso/cirúrgico. Promover ao médico residente a 
compreensão da cinética miccional normal e patológica. Diag-
nosticar e propor tratamentos medicamentosos, fisioterápicos 
e cirúrgicos para correção das distopias genitais e disfunções 
urinárias. Investigar a disfunção miccional realizando testes de 
urodinâmica. Capacitar o médico residente no estudo da inter-
-relação hipotálamo-hipófise ovário. Diagnóstico e tratamento 
das síndromes endócrinas. Conduta nas disfunções endócrinas 
e infertilidade. Abordagem das disfunções ginecológicas secun-
dárias a doenças sistêmicas. Conduta nas disfunções menstruais 
em pacientes com coagulopatias. Capacitar o médico residente 
para o diagnóstico e tratamento da endometriose profunda e 
casos de maior complexidade

(Proc. nº 02-P-01391/2024)
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